






A PROVEDORA DE JUSTIÇA 

ao cancelamento da sua inscrição no registo, o regime legal estabelecido no artigo 

11.º, do anexo, constitui uma ingerência desproporcionada no direito ao bom

nome e reputação e no direito à reserva da intimidade da vida privada e familiar, 

ambos consagrados no artigo 26.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa. 

8. Com efeito, de acordo com a atual redação do artigo 11.º do sistema de

registo de identificação criminal [de condenados por crimes contra a 

autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menores], deverá entender-se que 

os prazos ai fixados para o cancelamento da inscrição no registo são limites 

máximos, que não podem, em caso algum, ser ultrapassados. 

TaJ não significa, no entanto, que esses prazos devam também ser limites 

mínimos. 

Dito de outro modo, mesmo dentro dos prazos legalmente fixados, a 

manutenção da inscrição no registo tem que ser justificada, sob pena de ser 

iJegítima. 

9. Note-se que, nos casos de maior gravidade, a inscrição no registo

mantém-se impreterivelmente por 20 anos após o cumprimento de pena ou 

medida de segurança, ou a colocação em liberdade condicional (artigo 13.0
, n.º 3, 

alínea d), ex vi artigo 11.º, do anexo). 

10. Ora, a única forma de tornar operante a justificação da manutenção da

inscrição no registo é estabelecer um regime de reavaliação individual periódica, a 
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A rRO\'EDORA DE JLSTIÇA 

noúficaçâo não assumem natureza sancionatór1a, não v10lando, por isso, a ex post 

facto clause prevista na Secção 1 O do Artigo T da Constituição norte-americana 

(cfr. Smith v. Doe, 538 U.S. l 009 (2003)). 

27. Ainda gue seja juridicamente defensável a natureza meramente

regulatória e não-sancionatória de um sistema de registo, o que é certo é que a 

partir do momento em que daí decorre a legitimação da inscrição no registo de 

todos aqueles cujos crimes antecederam a própria criação do registo, podendo tais 

pessoas já ter sido então condenadas e, inclusivamente, à data da entrada em vigor 

da Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, ter já cumprido a pena ou medida de 

segurança que lhes fora aplicada, tanto mais evidente é, nessas situações, a 

desproporção do atual regime legal que não permite uma reavaliação individual da 

situação atual do agente em termos de se determinar se ainda se justifica a 

manutenção da sua inscrtção no registo. 

28. Tal significa que a previsão legal da possibilidade de cancelamento da

mscriçâo no registo, nos termos propostos, é também uma condição necessária 

para que a aplicação retrospetiva do sistema de reE:,l'ÍSto seja constitucionalmente 

conforme. 

29. Com efeito, enquanto tal alteração não for feita, em causa poderá estar

a vaLidade do próprio artigo 2.0, n.0 1, do anexo, na parte em que se aplica a 

cidadãos nac10nais e não nacionais residentes em Portugal condenados pela 

prática de crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor, 

em que os factos tenham ocorrido antes da entrada em vigor da lei. 
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